
Aula 8 3 Documentação na Importação 
(Parte 2)
Os Papéis que Fazem o Mundo Girar

Você já parou para pensar na jornada de um produto que compra online de outro país? Depois do clique em 
"comprar", uma complexa engrenagem logística e documental entra em movimento. Não basta pagar; é preciso 
provar que aquele produto é seu, que ele tem permissão para entrar no país e de onde ele veio. Se a 
documentação for a "certidão de nascimento" da sua importação, os documentos que veremos hoje são a carteira 
de identidade, o passaporte e, em alguns casos, o visto de entrada. Dominá-los é a diferença entre receber sua 
mercadoria no prazo ou enfrentar o pesadelo de uma carga parada na alfândega, gerando custos e dores de 
cabeça.

Nesta aula, vamos decifrar os três documentos mais importantes que governam o transporte, a origem e a 
permissão de entrada de mercadorias. Ao final, você será capaz de diferenciar os conhecimentos de embarque por 
modal, entender o valor estratégico de um Certificado de Origem e saber exatamente quando e por que uma 
Licença de Importação é necessária. Mapearemos o fluxo desses papéis (físicos e digitais) e veremos como eles 
se conectam com as tendências de digitalização, sustentabilidade e os novos acordos comerciais que moldam o 
cenário de 2025.

Esta conversa é uma continuação direta da nossa aula anterior, onde construímos a base da documentação. Agora, 
vamos nos aprofundar nos instrumentos que realmente conferem poder, benefícios e controle sobre uma operação 
de comércio exterior. Prepare-se para abrir as portas do comércio global, uma página de cada vez.



O Conhecimento de Embarque: Mais que um 
Recibo, a Chave do Cofre
Imagine que você está enviando uma caixa com bens de valor inestimável para um sócio em outra cidade. Você 
não apenas entregaria a caixa para uma transportadora e esperaria o melhor, certo? Você exigiria um documento 
robusto: um recibo que comprova a entrega, um contrato que detalha a responsabilidade do transporte e, 
idealmente, um título que prove quem é o verdadeiro dono daquela caixa. No vasto oceano do comércio 
internacional, onde sua carga pode ficar semanas em trânsito, esse documento é a sua segurança absoluta.

Bill of Lading (BL) é a espinha dorsal da logística marítima. A ausência ou um simples erro no 
preenchimento deste documento pode significar que sua carga, ao chegar ao porto de destino, 
simplesmente não poderá ser retirada.

Esse é o papel do Conhecimento de Embarque, mais conhecido por sua sigla em inglês, Bill of Lading (BL). Ele é a 
espinha dorsal da logística marítima. A ausência ou um simples erro no preenchimento deste documento pode 
significar que sua carga, ao chegar ao porto de destino, simplesmente não poderá ser retirada. É como chegar ao 
cofre do banco com a chave errada. O problema que o BL resolve é o da posse e da propriedade de bens que 
estão, literalmente, em alto-mar, fora do alcance tanto do exportador quanto do importador.

Pense no Bill of Lading como a escritura de um imóvel enquanto ele está em trânsito. Você pode ainda não ter a 
posse física da "casa" (a carga), mas a escritura prova que ela é sua e lhe dá o direito de reclamá-la na entrega. 
Mais do que isso, você pode até vender a casa antes mesmo de ela chegar ao destino, simplesmente transferindo 
a escritura (endossando o BL) para um novo proprietário. É essa característica que o torna uma peça fundamental 
não apenas na logística, mas também nas finanças do comércio exterior, servindo como garantia para bancos em 
operações de crédito.

Na prática, uma empresa brasileira que importa máquinas da Alemanha recebe do exportador alemão o BL, emitido 
pela companhia de navegação. Esse documento descreve a carga, o navio, a rota e, crucialmente, quem tem o 
direito de retirá-la no porto de Santos. Ao chegar, o despachante aduaneiro da empresa brasileira apresentará o BL 
original à companhia marítima para que a carga seja liberada, finalizando a jornada que começou com um simples 
pedaço de papel (ou um arquivo digital) do outro lado do mundo.



O Documento que Voa na Velocidade do 
Comércio: Air Waybill (AWB)
Nossa jornada documental nos levou pelos oceanos, mas e quando a necessidade é de velocidade? Imagine a 
importação de componentes eletrônicos de alto valor para uma linha de produção ou de amostras de uma nova 
coleção para uma varejista de moda. Não há tempo a perder com semanas de trânsito marítimo. Quando a carga 
sobe aos céus, sua documentação precisa acompanhar esse ritmo, focando em agilidade e eficiência. A lógica de 
um documento que funciona como um "título de propriedade" negociável se torna impraticável quando a viagem 
dura horas, não semanas.

Desafio do Transporte Aéreo
Como criar um documento que libere a carga quase 
que instantaneamente na chegada, sem esperar por 
um papel físico que pode levar mais tempo para 
chegar pelo correio do que o próprio avião?

Solução Digital
O transporte aéreo precisava de um sistema 
diferente, um que priorizasse a entrega direta ao 
destinatário nomeado, eliminando etapas de 
negociação pelo caminho.

Se o BL é a escritura de um imóvel, o Air Waybill (AWB) é a passagem aérea da sua carga. Ele funciona como um 
contrato de transporte entre o exportador e a companhia aérea, provando que o frete foi pago e detalhando o 
"itinerário" da mercadoria. A diferença fundamental é que o AWB não é um título de propriedade. Ele é sempre 
nominativo, ou seja, emitido para um destinatário específico. Isso significa que a carga só pode ser entregue à 
pessoa ou empresa indicada no documento, que precisa apenas comprovar sua identidade para retirá-la. Não é 
possível "vender" a carga em trânsito apenas endossando o AWB para um terceiro.

Exemplo Prático: Uma farmacêutica no Brasil importa um lote de insumos sensíveis à temperatura de um 
laboratório na Suíça. A carga é despachada por via aérea. A companhia aérea emite um AWB para o laboratório 
suíço, indicando a farmacêutica brasileira como consignatária. Quase que instantaneamente, os dados do AWB 
são transmitidos eletronicamente para o escritório da companhia aérea no Brasil. Assim que a carga aterrissa no 
aeroporto de Guarulhos, o despachante da farmacêutica já pode iniciar o processo de liberação, provando ser o 
representante do destinatário nomeado, garantindo a agilidade que a natureza da carga exige.



Cruzando Fronteiras por Terra: O CRT
Já navegamos pelos mares com o BL e cruzamos os céus com o AWB. Mas uma parte imensa do comércio 
brasileiro acontece aqui mesmo, com nossos vizinhos do Mercosul. Caminhões transportando de tudo, de frutas 
argentinas a autopeças uruguaias, cruzam nossas fronteiras terrestres todos os dias. Cada um desses veículos 
precisa de um documento que conte a história de sua jornada, formalizando a relação entre quem envia, quem 
transporta e quem recebe.

Isso nos leva ao elo final da nossa tríade de conhecimentos de transporte: o documento rodoviário. Assim como 
seus primos marítimo e aéreo, ele serve como contrato e recibo, mas é adaptado às particularidades do transporte 
sobre rodas, onde as distâncias são mais curtas e o controle de fronteira é uma etapa física e presente.

O Conhecimento de Transporte Rodoviário (CRT) é, em essência, o diário de bordo oficial da carga. 
Pense nele como um documento que registra todos os detalhes cruciais da viagem terrestre.

O Conhecimento de Transporte Rodoviário (CRT) é, em essência, o diário de bordo oficial da carga. Pense nele 
como um documento que registra todos os detalhes cruciais da viagem terrestre: os dados do veículo e do 
motorista, a rota planejada, a descrição detalhada da mercadoria, quem é o remetente e quem é o destinatário. Ele 
é a peça-chave para o desembaraço aduaneiro em postos de fronteira como Uruguaiana (RS) ou Foz do Iguaçu 
(PR).

A crescente tendência de nearshoring 3 a busca por fornecedores em países próximos 3 torna o domínio do CRT 
cada vez mais estratégico. Com as cadeias de suprimentos se regionalizando para mitigar riscos globais, o fluxo 
de caminhões nas fronteiras tende a aumentar. Uma operação rodoviária ágil e sem surpresas depende de um CRT 
preenchido com perfeição. Agora que conhecemos os três, podemos organizar nosso pensamento com um quadro 
simples.

Documento Modal Função Principal Negociabilidade

Bill of Lading (BL) Marítimo Título de Propriedade Sim (se "à ordem")

Air Waybill (AWB) Aéreo Contrato de Transporte Não (sempre 
nominativo)

CRT Rodoviário Contrato de Transporte Não (sempre 
nominativo)



Certificado de Origem: O Passaporte que 
Abre Portas (e Reduz Impostos)
Imagine que você está na fila de um evento exclusivo e existem dois tipos de ingressos: o ingresso comum, que 
custa o valor integral, e o ingresso com desconto, disponível apenas para membros de um clube específico. Para 
ter direito ao desconto, não basta dizer que você é membro; é preciso apresentar uma carteirinha que comprove 
isso. No comércio internacional, essa "carteirinha" existe e pode gerar uma economia tremenda, sendo a diferença 
entre uma importação lucrativa e uma inviável.

O Desafio das Aduanas
Como saber se um produto realmente tem direito 
aos benefícios tarifários previstos em acordos 
comerciais? Um importador não pode 
simplesmente declarar que sua carga veio de um 
país do Mercosul para não pagar imposto.

A Prova Necessária
É necessária uma prova formal, emitida por uma 
entidade de credibilidade no país de exportação. 
Sem essa prova, a mercadoria é tratada como 
qualquer outra, pagando a "tarifa cheia" de 
impostos.

É aqui que entra o Certificado de Origem (CO), que funciona exatamente como o passaporte do seu produto. Um 
passaporte prova sua nacionalidade e lhe garante o direito de entrar em outros países, muitas vezes com regras 
especiais (como dispensa de visto). Da mesma forma, o CO prova a "nacionalidade" da mercadoria, atestando que 
ela foi produzida ou substancialmente transformada em um determinado país. Se esse país tiver um acordo 
comercial com o Brasil (como o Mercosul ou acordos com outros países da América Latina), a apresentação de um 
CO válido pode reduzir o Imposto de Importação a zero.

Exemplo Prático: Uma vinícola brasileira decide importar rolhas de cortiça de alta qualidade de Portugal. Se 
existir um acordo comercial favorável entre o Mercosul e a União Europeia, a empresa portuguesa pode solicitar 
um Certificado de Origem (no formato exigido pelo acordo) a uma entidade certificadora local. Esse documento 
viaja junto com a fatura comercial e o conhecimento de embarque. Ao chegar ao Brasil, o despachante 
apresenta o CO à Receita Federal, que, após validar o documento, aplica o benefício fiscal, desonerando a 
importação e tornando o produto final mais competitivo no mercado brasileiro.



Um Passaporte para Cada Destino: 
Certificados Comuns vs. Preferenciais
Continuando com nossa analogia do passaporte, sabemos que o documento de viagem padrão serve para nos 
identificar em qualquer lugar do mundo. No entanto, para obter benefícios específicos, como entrar em um país 
sem visto ou usar uma fila de imigração expressa, você precisa que seu passaporte seja de uma nacionalidade que 
tenha um acordo para isso. O mesmo acontece com os Certificados de Origem. Nem todos são criados com o 
mesmo propósito; seu poder varia conforme a intenção da operação.

A necessidade de diferentes tipos de CO surge da distinção entre apenas informar a origem e reivindicar um 
benefício com base nela. Alguns países podem exigir a prova de origem por razões estatísticas, para aplicar 
restrições (sanções) ou simplesmente para controle, sem que isso implique qualquer vantagem fiscal. Em outros 
casos, o objetivo principal do importador é, justamente, aproveitar uma redução de impostos garantida por um 
tratado internacional.

Certificado de Origem Comum
Apenas atesta o país onde o produto foi fabricado. 
Ele não está vinculado a nenhum acordo comercial 
e não concede benefícios tarifários.

Certificado de Origem Preferencial
Este sim é o documento que funciona como "chave" 
para os benefícios dos Acordos de Livre Comércio. 
Para obtê-lo, o exportador precisa comprovar que 
seu produto atende a rigorosas "regras de origem" 
definidas no texto do acordo.

As tendências para 2025 mostram que o conceito de "origem" está se expandindo. Impulsionados por práticas de 
ESG (Environmental, Social, and Governance), mercados como o europeu já exigem documentos que comprovem 
não apenas a origem geográfica, mas também que os produtos foram feitos de forma sustentável, sem 
desmatamento ou violações de direitos trabalhistas. Isso significa que o Certificado de Origem do futuro não será 
apenas um documento comercial, mas um atestado de conformidade socioambiental, essencial para o acesso a 
mercados cada vez mais conscientes.



Licenciamento de Importação (LI): O "Visto" 
para Produtos Especiais
Imagine que você está planejando uma viagem internacional. Para a maioria dos destinos, basta ter um passaporte 
válido para embarcar. No entanto, para alguns países, é preciso mais: você deve solicitar um visto com 
antecedência. É um processo em que você apresenta documentos, justifica o motivo da sua viagem e aguarda a 
permissão formal daquele país para entrar em seu território. Só com o visto aprovado é que você pode comprar a 
passagem. O universo da importação segue uma lógica muito parecida.

A grande maioria dos produtos pode ser importada livremente, em um processo conhecido como 
"despacho corrente". Contudo, certas mercadorias, por sua natureza, exigem um controle mais rigoroso 
do governo brasileiro.

A grande maioria dos produtos pode ser importada livremente, em um processo conhecido como "despacho 
corrente". Contudo, certas mercadorias, por sua natureza, exigem um controle mais rigoroso do governo brasileiro. 
O problema é que, se um importador desconhece essa exigência e embarca um produto controlado sem a devida 
autorização prévia, as consequências são severas: a carga fica retida na alfândega, sujeita a multas pesadas e, no 
pior dos casos, pode até ter sua entrada no país permanentemente negada, resultando na perda total do 
investimento.

Para evitar esse caos, existe o Licenciamento de Importação (LI). Ele funciona exatamente como o visto de 
entrada para o seu produto. É uma autorização eletrônica, concedida por um ou mais órgãos do governo, que deve 
ser obtida antes do embarque da mercadoria (na maioria dos casos). Essa licença é a forma de o governo analisar 
e consentir com a entrada de produtos que possam impactar a saúde pública (alimentos, medicamentos), a 
segurança nacional (armas, produtos químicos controlados), o meio ambiente ou a indústria local.

Exemplo Prático: Um hospital que deseja importar um equipamento de ressonância magnética da Holanda 
precisa, primeiro, identificar o código NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul) do produto. Uma consulta no 
Portal Único Siscomex mostrará que aquele NCM está sujeito a licenciamento pela ANVISA (Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária). Assim, antes de autorizar o embarque na Holanda, o hospital deve registrar um pedido 
de LI no sistema, fornecendo todos os detalhes técnicos do equipamento. A ANVISA analisará o pedido e, 
somente após seu deferimento (aprovação), a importação estará autorizada a prosseguir. Embarcar sem essa 
luz verde é um erro crítico de conformidade.



O Timing é Tudo: Navegando o Processo de 
Licenciamento
Você descobriu que seu produto precisa de um "visto" para entrar no Brasil. O próximo passo, tão crucial quanto o 
primeiro, é entender o quando. Solicitar um visto de viagem na véspera do voo é uma receita para o fracasso. Da 
mesma forma, a gestão do processo de LI exige planejamento e um profundo respeito aos prazos e à sequência 
correta das ações. O sucesso da operação depende de saber se a permissão é necessária antes ou depois de a 
carga iniciar sua viagem.

Essa questão do momento da solicitação nos leva à distinção fundamental entre os dois tipos de licenciamento 
existentes no Brasil. Compreender em qual deles seu produto se encaixa é vital para construir um cronograma de 
importação realista e evitar custos desnecessários com armazenagem ou multas.

Licenciamento Não Automático
A regra de ouro: a LI deve ser registrada e deferida 
(aprovada) antes do embarque da mercadoria no 
exterior. É o caso de equipamentos médicos, 
brinquedos (controlados pelo INMETRO) e muitos 
outros produtos.

Licenciamento Automático
A licença pode ser registrada após o embarque, mas 
sempre antes do início do despacho aduaneiro no 
Brasil. Funciona mais como um mecanismo de 
monitoramento e coleta de dados.

A ferramenta para acabar com qualquer dúvida é o simulador de "Tratamento Administrativo" no Portal Único 
Siscomex. Ao inserir o código NCM do produto, o sistema informa de maneira clara e objetiva se há exigência de 
LI, qual o tipo (automática ou não automática) e qual o órgão do governo responsável pela anuência. No contexto 
do Novo Processo de Importação (NPI) e da DUIMP (Declaração Única de Importação), a tendência é que essa 
gestão se torne ainda mais fluida, com o sistema permitindo que a licença seja solicitada e gerenciada de forma 
integrada à declaração, centralizando tudo em um "guichê único" digital.



O Fim do Papel? Como a Digitalização está 
Reinventando a Burocracia
Durante décadas, o comércio exterior foi sinônimo de uma montanha de papel. Malotes de correio expresso 
cruzavam o planeta carregando originais de BLs, faturas carimbadas e certificados com selos. Cada operação 
gerava uma pasta física grossa, e a perda de um único documento poderia paralisar uma carga de milhões de reais 
por semanas. Esse mundo, além de lento e caro, era um campo fértil para fraudes e erros humanos, criando um 
ambiente de constante ansiedade e incerteza.

01

O Problema do Papel
Ineficiência que cria gargalos, 
aumenta os custos operacionais 
(com impressão, envio, 
armazenamento) e impede a 
transparência e a agilidade que a 
economia global do século XXI 
exige.
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A Pergunta Central
Como podemos fazer com que o 
fluxo de informações do comércio 
seja tão rápido quanto uma 
transação financeira digital?

03

A Resposta
Completa reengenharia dos 
processos, substituindo o papel por 
dados estruturados e integrados.

Essa transformação já está em curso no Brasil, liderada pelo Portal Único Siscomex e pela DUIMP. A visão é 
simples e poderosa: criar um "guichê único" onde todas as informações e documentos de uma importação são 
submetidos eletronicamente uma única vez. A DUIMP foi projetada para ser um documento dinâmico e inteligente, 
que se integra com a Nota Fiscal eletrônica e se antecipa à chegada da carga, permitindo que a análise de risco e a 
conferência pelos órgãos do governo comecem muito antes.

Pense na evolução do envio de cartas para o uso de e-mails. A carta física era lenta, podia ser extraviada e seu 
conteúdo não era facilmente pesquisável. O e-mail é instantâneo, seguro e permite uma gestão da informação 
infinitamente superior. A DUIMP é essa mesma transição de paradigma para o comércio exterior.

Tecnologias como o Blockchain estão potencializando essa mudança, permitindo a criação de Conhecimentos de 
Embarque eletrônicos (e-BL) totalmente seguros e à prova de fraude, onde cada transferência de posse é 
registrada em um livro-razão digital imutável. Para o profissional da área, isso significa uma mudança de foco: de 
um especialista em preencher formulários para um gestor de fluxos de dados e conformidade digital.



Documentos com Propósito: Provando Mais 
do que a Origem
Até pouco tempo atrás, as perguntas que guiavam uma importação eram puramente comerciais: qual é o produto, 
de onde ele vem e quanto custa? Hoje, o cenário é muito mais complexo. Consumidores, investidores e governos 
estão adicionando novas perguntas à equação: como este produto foi fabricado? A produção respeitou o meio 
ambiente? Os direitos dos trabalhadores foram assegurados? A resposta a essas perguntas está se tornando tão 
importante quanto o preço.

Essa mudança de mentalidade é o reflexo da ascensão da agenda ESG (Environmental, Social, and 
Governance). O valor de um produto não está mais apenas em suas características físicas, mas também 
na história de sua produção e em seu impacto no planeta e na sociedade.

Essa mudança de mentalidade é o reflexo da ascensão da agenda ESG (Environmental, Social, and Governance). 
O valor de um produto não está mais apenas em suas características físicas, mas também na história de sua 
produção e em seu impacto no planeta e na sociedade. Essa nova camada de valorização exige uma nova camada 
de comprovação, e é aí que a documentação de importação ganha um novo e poderoso propósito.

Certificações 
Orgânicas
Produtos que seguem 
práticas agrícolas 
sustentáveis, sem uso de 
pesticidas ou fertilizantes 
químicos nocivos.

Comércio Justo
Garantia de que os 
produtores receberam 
preços justos e trabalharam 
em condições dignas.

Selo FSC
Para madeira de manejo 
sustentável, comprovando 
origem de florestas 
responsavelmente 
gerenciadas.

Na prática, isso significa que, além do BL, da fatura e do CO, o despachante aduaneiro do futuro precisará 
gerenciar certificados de pegada de carbono, provas de conformidade com leis antidesmatamento e documentos 
que garantam a implementação da logística reversa para embalagens e produtos ao final de sua vida útil. Em 
2025, ter uma pasta de documentos que comprove as credenciais ESG da sua cadeia de suprimentos não será 
mais um diferencial, mas uma condição para competir e, em muitos casos, uma licença para operar nos mercados 
mais valiosos do mundo.



Novos Mapas, Novas Regras: Como Acordos 
Comerciais Moldam a Documentação
Pense no comércio internacional como um grande jogo de tabuleiro global. As regras desse jogo não são estáticas; 
elas mudam constantemente com a assinatura, revisão ou cancelamento de acordos comerciais. Cada um desses 
acordos é um novo livro de regras que define quem tem vantagens, quais produtos recebem tratamento 
preferencial e, o mais importante para nós, quais documentos são necessários para provar que você tem o direito 
de usar essas vantagens. Manter-se atualizado é uma tarefa contínua e essencial.

Estamos vivendo um momento de reconfiguração geopolítica. Enquanto grandes acordos globais enfrentam 
dificuldades, os acordos regionais ganham cada vez mais força. Para o Brasil, a potencial efetivação do acordo 
Mercosul-União Europeia representaria uma revolução, mas também traria um conjunto complexo e rigoroso de 
exigências documentais, especialmente no que tange às regras de origem e aos comprovantes de sustentabilidade 
(ESG) que vimos anteriormente. Não bastará ser do Mercosul; será preciso provar, com documentos, que a 
produção atende aos padrões europeus.

1

Fornecedor Chinês
Transporte marítimo de 30 dias com BL, documentação complexa, 

dependência de rotas globais

2

Fornecedor Colombiano
Transporte rodoviário ou aéreo mais curto, regido por CRT ou AWB, 

amparado pelas regras da ALADI

Paralelamente, a busca por maior segurança e resiliência nas cadeias de suprimentos, acelerada por crises 
recentes, fortaleceu a tendência do nearshoring. Empresas brasileiras estão, cada vez mais, buscando 
fornecedores na Colômbia, no México ou na Argentina, em vez de depender exclusivamente da Ásia. Essa troca de 
um fornecedor chinês por um colombiano, por exemplo, muda toda a configuração documental da importação. Sai 
o transporte marítimo de 30 dias com um BL e entra um transporte rodoviário ou aéreo mais curto, regido por um 
CRT ou AWB e, crucialmente, amparado pelas regras e pelo Certificado de Origem do acordo da ALADI 
(Associação Latino-Americana de Integração).

Essa nova realidade exige do profissional de comércio exterior uma gestão de riscos aprimorada. A habilidade 
necessária não é mais apenas saber preencher um documento, mas entender o contexto geopolítico por trás dele. 
Diversificar fornecedores significa, obrigatoriamente, diversificar o conhecimento sobre os diferentes requisitos 
documentais de cada acordo comercial. Aquele que domina as regras de múltiplos "tabuleiros" é quem terá a 
agilidade para adaptar as operações e capturar as melhores oportunidades, não importa para onde os ventos da 
geopolítica soprem.



Do Contrato à Entrega: Uma Operação na 
Prática
Até agora, analisamos cada documento como uma peça isolada de um quebra-cabeça. Vimos o BL, o AWB, o 
Certificado de Origem e a Licença de Importação. No mundo real, porém, essas peças não funcionam sozinhas. 
Elas se encaixam em uma sequência lógica, uma coreografia precisa onde o tempo e a precisão de cada passo são 
fundamentais para o sucesso do espetáculo. Para consolidar nosso entendimento, vamos acompanhar uma 
operação de importação do início ao fim.

Cenário: A empresa "VitaPharma", de Anápolis (GO), precisa importar um lote de um insumo farmacêutico ativo 
(IFA) da Índia. O produto tem um código NCM que, por sua natureza, exige Licença de Importação não 
automática, com anuência da ANVISA. O modal escolhido é o aéreo, dada a urgência e o valor do produto. O 
Incoterms® 2020 acordado é o FCA (Free Carrier) Aeroporto de Mumbai.

01

O Visto Primeiro
Antes mesmo de fechar o contrato 
final, a equipe da VitaPharma 
consulta o Tratamento 
Administrativo do NCM no Portal 
Siscomex e confirma: é necessário 
um LI não automático da ANVISA. 
Imediatamente, eles iniciam o 
processo de solicitação da LI, 
submetindo todas as especificações 
técnicas e certificados de boas 
práticas do fabricante indiano.

02

Luz Verde para Embarque
O fornecedor na Índia é orientado a 
aguardar. Somente após alguns dias, 
quando a VitaPharma recebe o 
status de "Deferido" para sua LI no 
sistema, eles comunicam ao 
exportador: "Podem preparar a 
carga para o embarque."

03

A Passagem Aérea da Carga
Com a LI aprovada, o exportador 
indiano entrega a mercadoria 
embalada à companhia aérea no 
aeroporto de Mumbai. A companhia 
aérea emite o Air Waybill (AWB), 
que identifica o exportador como 
remetente e a VitaPharma como 
consignatária. As informações do 
AWB são enviadas eletronicamente 
para o Brasil.

04

Benefícios Fiscais?
A equipe da VitaPharma verifica a existência de acordos 
comerciais entre Brasil/Mercosul e Índia. Supondo que 
exista um acordo que ofereça redução de impostos para 
aquele IFA, eles solicitam ao exportador a emissão de 
um Certificado de Origem Preferencial, no formato 
exigido pelo acordo.

05

A Chegada e o Desembaraço
A carga chega ao Brasil. O despachante aduaneiro da 
VitaPharma, já de posse da fatura comercial, do packing 
list, do AWB e do Certificado de Origem, registra a 
DUIMP (Declaração Única de Importação). No registro, 
ele vincula o número da LI já aprovada e anexa 
digitalmente o CO para pleitear o benefício fiscal.

Essa sequência ilustra a interdependência crítica dos documentos. Embarcar antes da LI seria um erro fatal. Não 
solicitar o CO seria um desperdício de dinheiro. Cada documento teve seu momento e sua função específica para 
garantir que a operação fosse legal, rápida e economicamente vantajosa.



Da Teoria à Prática: Transformando 
Conhecimento em Ação
Nossa jornada nos guiou pelas artérias documentais do comércio exterior. Vimos que um Bill of Lading é muito 
mais que um recibo; é um título de propriedade negociável que dá segurança às transações marítimas. 
Descobrimos que seu ágil primo, o AWB, abre mão da negociabilidade para garantir a velocidade que o modal 
aéreo exige. Cruzamos fronteiras terrestres com o CRT, o diário de bordo das cargas rodoviárias. Desvendamos o 
poder estratégico do Certificado de Origem, o passaporte que confere cidadania fiscal aos produtos, abrindo 
portas para benefícios tributários. E, por fim, navegamos pelo processo do Licenciamento de Importação, o visto 
governamental para mercadorias que requerem controle especial.

O verdadeiro domínio, no entanto, não está em memorizar siglas, mas em compreender a sinergia entre esses 
documentos dentro do grande ecossistema digital do Portal Único Siscomex. As tendências apontam para um 
futuro de máxima integração com a DUIMP, de maior escrutínio sobre a documentação de ESG e de um cenário 
dinâmico moldado por novos acordos comerciais. Sua função, como profissional de comércio exterior, evoluiu: de 
um mero processador de papéis para um arquiteto de fluxos de informação, um estrategista que usa a 
documentação para mitigar riscos, reduzir custos e criar vantagens competitivas.

Em Prática

Sempre comece pelo NCM
Antes de qualquer outra ação, consulte o "Tratamento Administrativo" do código NCM no Portal Siscomex. A 
necessidade de uma LI definirá todo o seu cronograma.

A regra de ouro da LI
Para licenciamentos não automáticos, o mantra é: aprovação da LI antes da autorização de embarque. Não 
há exceções.

CO é estratégia, não burocracia
Pesquise ativamente os acordos comerciais aplicáveis à sua importação. Transforme o Certificado de 
Origem em uma ferramenta proativa de economia.

Associação imediata
Treine sua mente para associar: Marítimo -> BL (propriedade); Aéreo -> AWB (velocidade); Rodoviário -> 
CRT (fronteira).

Faça a pergunta ESG
Comece a incluir nas suas negociações com fornecedores perguntas sobre certificações socioambientais. 
O mercado de amanhã exigirá essa documentação.



Consolidação e Próximos Passos
Autoavaliação
Questões Objetivas:

(Banca Exemplo - FCC) Uma empresa brasileira importa componentes eletrônicos da China via transporte 
marítimo e precisa utilizar a documentação como garantia para um financiamento bancário. O Conhecimento de 
Embarque mais adequado para esta operação é o:

1.

a) Nominativo (Straight), pois designa diretamente a empresa como consignatária.

b) AWB (Air Waybill), pois é o padrão para eletrônicos.

c) À Ordem (To Order), pois permite a negociação e o endosso para o banco.

d) CRT (Conhecimento de Transporte Rodoviário), para a etapa final do transporte.

(Nível Intermediário) A principal finalidade de um Certificado de Origem Preferencial no âmbito de um acordo 
comercial como o Mercosul é:

2.

a) Atestar a qualidade do produto conforme as normas do bloco.

b) Garantir a rastreabilidade da carga para fins de seguro.

c) Permitir a aplicação de alíquotas reduzidas ou nulas do Imposto de Importação.

d) Acelerar o trânsito da mercadoria nas fronteiras, sem impacto tributário.

(Nível Avançado) Ao importar um produto cujo código NCM indica a necessidade de "Licenciamento Não 
Automático", o importador deve:

3.

a) Registrar a LI a qualquer momento antes do despacho aduaneiro.

b) Embarcar a mercadoria e depois solicitar a licença, que será aprovada automaticamente.

c) Registrar a solicitação de LI e aguardar o seu deferimento antes de autorizar o embarque no exterior.

d) Apresentar a LI apenas na chegada da mercadoria, juntamente com a Declaração de Importação.

(Tendências 2025) A integração da gestão de Licenças de Importação ao módulo da DUIMP no Portal Único 
Siscomex tem como um de seus principais objetivos:

4.

a) Aumentar o número de produtos que necessitam de licença.

b) Centralizar as informações e criar um "guichê único" para o importador, agilizando a comunicação com 
os órgãos anuentes.

c) Eliminar a necessidade de Certificados de Origem para todos os produtos.

d) Transferir a responsabilidade da anuência da Receita Federal para o importador.

Gabarito: 1-C, 2-C, 3-C, 4-B.

Questão Discursiva:

Uma empresa brasileira está planejando importar brinquedos da Argentina por via rodoviária. Descreva, em 3 a 5 
linhas, dois documentos essenciais para essa operação e a função específica de cada um, considerando o modal 
de transporte e a origem da mercadoria.

Resposta Esperada: Para esta operação, seriam essenciais o CRT (Conhecimento de Transporte Rodoviário), 
para formalizar o contrato de transporte terrestre, e o Certificado de Origem Mercosul, para comprovar a 
origem argentina e garantir a isenção ou redução do Imposto de Importação. Adicionalmente, seria necessária 
uma Licença de Importação não automática, anuída pelo INMETRO, por se tratar de brinquedos.

Próxima Aula

A história da modernização não termina aqui. Agora que você domina os documentos cruciais e entende a lógica 
por trás deles, estamos prontos para mergulhar de cabeça na maior transformação do comércio exterior brasileiro 
das últimas décadas. Na Aula 9 3 O Novo Processo de Importação (NPI) e a DUIMP, veremos como tudo isso que 
aprendemos se conecta na nova plataforma do governo, tornando os processos mais rápidos, inteligentes e 
integrados.

Recursos Adicionais

Portal Único Siscomex
Navegue no site oficial para se familiarizar com o 
ambiente onde tudo acontece.

Comex Stat
Explore este portal do governo para pesquisar 
dados reais de importação por NCM e ver quais 
produtos o Brasil mais importa e de onde.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.


